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Assinatura: INDICAÇÃO N° 314/202<

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 12 de agosto de 2024.

Face ao exposto, e justificada a proposição, aguardo de 
Sua Exa., o Senhor Prefeito Municipal, determinações para seu pronto 
atendimento.

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas prerrogativas, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à 
Secretaria competente, a viabilidade da colocação de uma faixa de pedestres 
no início da Rua Marinho Vidal, conhecida como Rua dos Picões, neste 
município.
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A rua mencionada, por ser local de desembarque de 
passageiros, que em sua maioria vêm com destino aos colégios, hospital e 
posto de saúde, terão mais segurança com a colocação da faixa para 
travessia de pedestres, evitando a ocorrência de acidentes com nossos 
munícipes, visto que a circulação de crianças é grande no período letivo. Vale 
ressaltar que a referida solicitação já foi objeto de igual teor na Indicação n° 
63/2014.
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